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DECRETO N.º 7032/2023. 
De 07 de agosto de 2023. 

 
 
 

SÚMULA: “Define a data para realização do 
evento constante da Lei Municipal n. 826 de 
08 de julho de 2011, conforme especifica”. 

 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, considerando o disposto no parágrafo 
único, do artigo 1º, da Lei Municipal n. 1073, de 02 de junho de 2015:  
 

 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º. Define as datas entre 20 a 24 de setembro de 2023, para realização do 
evento constante da Lei Municipal n. 826, de 08 de julho de 2011. 
  
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do evento correrão por conta das 
dotações consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo. 
 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

   Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2023. 
 
 
 

 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7
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DECRETO Nº 7033/2023. 
De 07 de agosto de 2023. 

 
 

SÚMULA: Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1.º de dezembro de 
2011, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica e 
confere outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 
da Lei Complementar n. 47/2011, bem como nos moldes do processo administrativo 
n. 46.248/2023. 
 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.º de dezembro 
de 2011, conforme autorização legislativa, remanejando cargo em comissão na 
estrutura administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 
 
§ 1º 01 (um) cargo de Assessor Técnico II e Coordenador II da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, passa a ser designado como cargo de Assessor Técnico II e 
Coordenador II da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a partir de 19 de 
julho de 2023. 
 
I - O servidor: Paulo César Nogueira, matrícula n. 360.552, ocupante do cargo de 
Assessor Técnico II e Coordenador II da Secretaria Municipal de Assistência Social 
passa a ser designado como cargo de Assessor Técnico II e Coordenador II da 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a partir 19 de julho de 2023. 

a) O servidor remanejado pelo caput deverá: Assessorar a Autoridade nomeante, o 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, e os Diretores de Área, nas 
atividades inerentes e indicadas; Assessorar nas tomadas de decisões relativas às 
atividades desenvolvidas; Exercer atribuições de assessoramento em funções 
compatíveis com a área de formação, respeitando a respectiva área de formação 
acadêmica e experiência profissional de cada ocupante; Realizar assessoria na 
implantação e no acompanhamento de planos e programas em sua área de 
competência; Realizar assessoria técnica, estudando a matéria, consultando 
normas, teorias, códigos, leis, doutrinas, jurisprudência e outros documentos, 
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procurando instruir procedimentos administrativos internos; Complementar, analisar 
e operar as informações levantadas para obter o prosseguimento de procedimentos, 
acompanhando-os em todas as suas fases; Examinar e emitir pareceres e relatórios 
sobre situações, processos e expedientes administrativos, consultando a matéria 
pertinente, submetendo-os à apreciação do superior hierárquico imediato; 
Desenvolver outras atividades correlatas.  
 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir das datas informadas no artigo anterior. 
 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva  

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.07 16:54:11 
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DECRETO N.º 7034/2023. 
De 07 de agosto de 2023. 

 
 

Súmula: “Dispõe sobre a Convocação da 
IV Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Fazenda Rio 
Grande, conforme especifica”. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos do 
Processo Administrativo Eletrônico n. 48.366/2023: 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica convocada a IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Fazenda Rio Grande, a ser realizada no dia 11 de agosto de 2023, 
no Centro de Convivência Amigos da Melhor Idade, situado à Rua Peru, n° 427 - 
Bairro Nações - Fazenda Rio Grande/PR, com o objetivo de fortalecer os 
compromissos políticos com a democracia, com a erradicação da fome com “Comida 
de Verdade e com o Direito Humano à Alimentação Adequada”, por meio de 
sistemas alimentares justos, antirracistas, antipatriarcais, sustentáveis, promotores 
de saúde e da soberania e segurança alimentar e nutricional, promovendo a 
mobilização social para refletir sobre as condições e conjunturas relacionadas à 
segurança alimentar e nutricional em Fazenda Rio Grande, visando a construção de 
propostas de ações para estabelecer diretrizes e prioridades da Política Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional e do Plano de Segurança Alimentar e Nutricional 
do Município, colaborando também com a esfera Estadual e Federal. 

Art. 2° A IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Fazenda 
Rio Grande terá como tema central “Comida de Verdade, Democracia e Equidade, 
Erradicar a Fome e Garantir Direitos”, estando estruturada em três eixos temáticos:  
 
I - Determinantes Estruturais e Macrodesafios para a soberania e segurança 
Alimentar e Nutricional. 
 
II - Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e Políticas Públicas 
Garantidoras do Direito Humano à Alimentação Adequada. 
 
III - Democracia e Participação Social. 
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Art. 3º A IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Fazenda 
Rio Grande estará à cargo da Comissão Organizadora instituída especificamente 
para esse fim, composta pelos seguintes integrantes, sob a coordenação do 
primeiro: 

I - Claudio Mortari: matrícula n. 359.368, Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo; 

II - Jessica Caroline Costa Weiss: matrícula n. 360.287, Secretaria Municipal de 

Assistência Social;  

III - Geonice Luiza Moreira de Araújo: matrícula n. 80.401 / 212.201, Secretaria 

Municipal de Educação; 

IV - Josilane Cristina dos Anjos: matrícula n. 353269, Secretaria Municipal de Saúde; 

V- Suelen de Fátima Royca: RG n. 13.309.816-0, Associação dos Produtores Rurais 

de Fazenda Rio Grande;  

VI - Angélica Silva dos Santos de Faria: RG n. 8.502.084-6, CADI Fazenda Rio 

Grande; 

VII - Isabel Cristina Pelanda: RG n. 6.640.671-9, Associação dos Pais e Amigos dos 

Excepcionais - APAE- Fazenda Rio Grande. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do 
orçamento do órgão Gestor Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.07 
17:13:04 -03'00'
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PORTARIA N.º 112/2023. 
De 07 de agosto de 2023. 

 
 
 
Súmula: “Dispõe sobre a Comissão de 
Organização e Monitoramento do Evento 
constante na Lei Municipal n. 826, de 08 
de julho de 2011, no âmbito do Município 
de Fazenda Rio Grande conforme 
especifica”.  

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 48.493/2023:  
 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

 
Art. 1º Constitui a Comissão de Organização e Monitoramento do Evento constante 
na Lei Municipal n. 826, de 08 de julho de 2011, para o ano de 2023, a qual passará 
a contar com os seguintes membros: 

 
I - Presidente: Tiago Henrique Wandscheer, matrícula n. 359.378; 
 
II - Secretário: Jonathan Almir Barbosa, matrícula n. 359.372; 
 
III - Membro: Diego Fernandes Plytovanicz, matrícula n. 359.434; 
 
IV - Membro: Giulianno Andrade, matrícula n. 360.021; 
 
V - Membro: Analine Maquea Cardeal, matrícula n. 355.499; 
 
VI - Membro: Luiz Gustavo Rodrigues da Paz, matrícula n. 359.390; 
 
VII - Membro: Anderson Perussi, matrícula n. 350.958. 
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Art. 2º A Comissão constituída na forma do artigo anterior terá as atribuições de 
realizar a fiscalização e acompanhamento na montagem e desmontagem de toda a 
estrutura do evento durante os dias da sua realização, visando garantir condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e 
pontualidade dos serviços prestados. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2023. 
 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:043186889
17

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2023.08.07 
17:01:27 -03'00'
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PORTARIA Nº 134/2023/SMA
DE 07 DE AGOSTO DE 2023

Súmula: ‘Concede retorno Licença para Tratar
de Interesse Particular, de Servidor Público, do
Município de Fazenda Rio Grande, conforme
especifica’'.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder retorno da Licença para tratar de interesses particulares, conforme o Art.
97 da Lei Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos Servidores Municipais, ao servidor abaixo
relacionado: 

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO A PARTIR DE SECRETARIA

45339/2023 351715
KIANDRA FERNANDA

TELES

DOCUMENTADOR

ESCOLAR
27/07/2023 SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 07 de Agosto de 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2023.08.07 15:55:48 -03'00'
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PORTARIA 005/2023 - SMC 

SÚMULA: "Designa sen'idor Fiscal de Gestão de 

Contratos da Secretaria Municipal de Cultura, 

conforme especifica." 

O SECRETÁRIO MTINICIPAL DE CULTURA, na qualidade de Gestor da Secretaria Municipal de 

Cultura de Fazenda Rio Grande, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, em atendimento ao 

Decreto Municipal nº 5823/202 1, designa para fiscal de gestão dos contratos a servidora: 

Nome completo: Jaqueline de Borba Pacheco 

Matrícula: 280301/348225 

Atenciosamente, 

..l. ,eP~-
J a~ ine de Borba Pacheco 

Chefe de Divisão 
Fiscal de Gestão 

PacMCO 
edeProieto> 
cteCu\\ura 
/:Yl8225 

Fazenda Rio Grande, 07 de Agosto de 2023. 

PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria n°22/2023-SME. 
De 04 de agosto de 2023 

Súmula: Dispõe sobre a nomeação de 
membros para compor a Comissão 
Coordenadora do Fórum Municipal 
de Educação para Avaliação do 
Plano Municipal de Educação. 
Instituído pela Portaria 219/2017. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA DE FAZENDA RIO 
GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas por meio do 
Decreto nº 6277 de 1 O de março de 2022 designa, 

Art. 1º - TORNA PÚBLICO - Ficam designados os seguintes membros para compor a 

Comissão Coordenadora do Fórum Municipal de Educação para Avaliação do Plano 

Municipal de Educação, conforme segue: 

REPRESENTATIVIDADES NOMES 

Secretaria Municipal de Educação Teima Gonçalves de Azevedo 

Secretaria Municipal de Educação Celia Regina Ferreira laniski 

Secretaria Municipal de Educação Geonice Luiza Moreira de Araujo 

Secretaria Municipal de Educação Luciane Cristina Ramos Lopes 

Secretaria Municipal de Educação Lilia de Jesus de Lima Faria 

Secretaria Municipal de Educação Nara Regina Bressan 

Rua Rua Espanha 66, Bai rro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná j/ 
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Secretaria Municipal de Educação Elaine Santos 

Secretaria Municipal de Educação Marinalda Pauliv Pereira 

Secretaria Municipal Saúde Tatiane Berdusco de Souza 

Secretaria Municipal Saúde Wanderley Antonio Martins 

Secretaria Municipal Assistência Social Valéria Silva de Mello 

Secretaria Municipal Assistência Social Tatiane de Almeida Hagy Ribeiro 

Secretaria de Planejamento e Finanças Priscila Lopes Alves 

Secretaria de Planejamento e Finanças Alessandra Bombachini 

Secretaria de Administração Jaqueline Martins da Cruz 

Secretaria de Administração Berti Shara Arbigaus 

Conselho Municipal de Educação Elisangela de Oliveira Delgado 

Conselho Municipal de Educação Alvaro Sotarelli 

Conselho de Acompanhamento e Controle Claud ia Alzira de Souza Silva 
Social FUNDES Cordeiro 

Conselho de Acompanhamento e Controle Lucia Andreia Vicente Nascimento 
Social FUNDES 

Conselho de Alimentação Escolar Leziane Leocádio 

Conselho de Alimentação Escolar Ademi r Falk 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Geliane Quemelo 
do Adolescente 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Vanessa Romero Fróis Fagundes 
do Adolescente 

Conselho Tutelar Maria Angela Scolaro Lebedieff 

Conselho Tutelar Ereneia Madalena Santos 

Rua Rua Espanha 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paranã 
Telefone: {41) 3608-7613 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 
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CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS TERRITORIAIS E AMBIENTAIS – CMPPTA
FAZENDA RIO GRANDE – PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023

Ficam convocados nos termos do ar�go 126 e seguintes da Lei Complementar n.º 04/2006, bem
como  no  Decreto  nº  5998/2021  e  6289/2022,  os  membros  nomeados  para  composição  do
CONSELHO  MUNICIPAL  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS  TERRITORIAIS  E  AMBIENTAIS  –  CMPPTA,  para
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, à realizar-se no dia  22 de  agosto, às 13:30 horas,  no Auditório da
Praça Céu, sito à Rua Jacarandá, 300 – Bairro Centro, para deliberar sobre os seguintes assuntos:

1 – Deliberação quanto ao aceite de área ins�tucional do loteamento denominado Santa Cecília;
2 – Deliberação quanto ao aceite da área ins�tucional do loteamento denominado Fazenda Park;
3  –  Deliberação  quanto  ao  aceite  da  área  ins�tucional  do  loteamento  denominado  Jardim
Lourenço;
4  –  Deliberação  quanto  ao  aceite  da  área  ins�tucional  do  loteamento  denominado  Jardim
Angélica.

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2023.

Hideki Yanagita
Presidente

HIDEKI 
YANAGITA:724115
97991

Assinado de forma digital por 
HIDEKI 
YANAGITA:72411597991 
Dados: 2023.08.07 15:16:48 
-03'00'
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Câmara Municipal de Vereadores Leonardo de Paula Dias 

Câmara Municipal de Vereadores Alesandro Bordignon Weiss 

Associação de Trabalhadores Municipais em Hellen Cris Leite da Silva 
Educação de FRG 

Associação de Trabalhadores Municipais em Jéssica Daga 
Educação de FRG 

Diretores das Escolas Municipais Vivien Viridiane Vignatti Martins 

Diretores das Escolas Municipa is Gislaine Bruna Boriça 

Diretores dos Centros Municipais de Educação Mafsa Marques de Arruda 
Infantil 

Diretores dos Centros Municipais de Educação Endiara Michele Gullich 
Infantil 

Diretores dos Colégios Estaduais Abel Mariano da Silva 

Diretores dos Colégios Estaduais Agnaldo Mareio de Lima 

Coordenador Pedagógico das Escolas Silvana Honório de Souza Jesus 
Munic ipais 

Coordenador Pedagógico das Escolas Camila Renata Lobo 
Municipais 

Coordenador Pedagógico dos Centros Chaieny de Almeida Moraes 
Municipais de Educação Infantil 

Coordenador Pedagógico dos Centros ltala Carla Ferreira Reis 
Municipais de Educação Infantil 

Professor Pedagogo dos Colégios Estaduais Daiany Bittencourte 

Professor Pedagogo dos Colégios Estaduais Eliane Maria de Sousa Silva 

Professor das Escolas Municipais Elaine Gomes 

Professor das Escolas Municipais Josiane Gonçalves Ribeiro 

Rua Rua Espanha 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paran~· 
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Professor dos Centros Municipais de Educação Frantieli Zagonel 
Infantil 

Professor dos Centros Municipais de Educação Nataly Rodrigues da Silva 
Infantil 

Professor dos Colégios Estaduais Rosangela Maria da Silva 

Professor dos Colégios E staduais Vera Lucia da Silva Franz 

Associação de Pais e Amigos dos Fátima Tuzi Marculino 
Excepcionais Escola XVII de Janeiro 

Associação de Pais e Amigos dos Tatiane de Fatima Giliet 
Excepcionais Escola XVII de Janeiro 

Escolas Particulares - CEI Prime iros Passos Priscila Aparecida Gonçalves 
Camargo 

Centro Municipal de Atendimento Educacional Neuci da Silva Kruchlak 
Especializado 

Centro Municipal de Atendimento Educacional Jocenéya Apª Ribas Cordeiro 
Especia lizado 

Sociedade Civil Organizada Luiza Edson Verbanek da Maia 

Sociedade Civil Organizada Diomedes Aparecido dos Santos 

Representante de Pais dos Conselhos Elzi Terezinha de Souza Bassani 
Escolares 

Representante de Pais dos Conselhos Luiz Guilherme de Lima 
Escolares 

Servidores não docentes Tatiana Cristina de Lara 

Servidores n ão docentes Cyntia Dalaze n Winiarski 

SISMUF Carolina Fernanda Schimidt 

S ISMUF Elaine de Azevedo Michelino 

Rua Rua E spanha 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 F azenda Rio Grande - Paraná 
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

APP Simone Barbosa 

APP Ciro Ellenberge r 

Professor Escola Campo Nubia Cristina Silva Cesar 

Professor Escola Campo Cassiana Franco 

Estudantes de órgãos Colegiados Edu cação Roberta Peschel dos Santos 
Básica 

Estudantes de órgãos Colegiados Educação 
Básica 

Rua Rua Espanha 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio G rand e - Paraná 
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 
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UNIDADE DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL -
UPT FAZENDA RIO GRANDE – PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023

Ficam convocados:
- os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS TERRITORIAIS E AMBIENTAIS –

CMPPTA, criada nos termos do ar�go 126 da Lei Complementar n.º 04/2006, nomeados pelos
Decretos nº 5998/2021 e 6289/2022;
- os membros do Grupo de Acompanhamento, nomeados pelos Decretos 5952/2021 e 6451/2022;
- os membros da Equipe Técnica Municipal, nomeados pelas Portarias 202/2021 e 112/2022;
- os nobres vereadores da Câmara de Municipal de Fazenda Rio Grande.
que nomeiam os membros da Equipe Técnica Intersetorial de Acompanhamento de Serviço de
Revisão do Plano Diretor do Município de Fazenda Rio Grande para REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, à
realizar-se no dia 22 de agosto às 14:00 horas, no Anfiteatro da Praça Céu, sito à Rua São Nicolau,
2478 – Bairro Santa Terezinha.

Pauta

1. Debate das propostas de reordenamento territorial;
2. Próximas a�vidades e cronograma.

Fazenda Rio Grande, 11 de agosto de 2023.

Hideki Yanagita
Sistema de Informações - UPT

HIDEKI 
YANAGITA:724115
97991

Assinado de forma digital por 
HIDEKI YANAGITA:72411597991 
Dados: 2023.08.07 11:50:00 
-03'00'
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Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 176/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
 
Objeto: “Aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde - Resoluções SESA 
645/2020 e 773/2019 (saldo remanescente), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde” 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 59/2023; 
Protocolo: 4097/2023; 
Data da Assinatura: 03/07/2023. 
 
Detentor: JETA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA; 
CNPJ: 26.591.527/0001-21; 
Inscrição Estadual; 90736791-65 
Endereço: Rua tenente Lagos, s/n Quadra 33, Lote33A Cara-Cará- Ponta Grossa/PR; 
Administrador: Heder  Borges de Oliveira; 
CPF nº: 338.812.118-45; 
Valor Total:  R$ 8.998,00 (oito mil e novecentos e noventa e oito reais). 
 
                                                                                                     Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 177/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
 
Objeto: “Aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde - Resoluções SESA 
645/2020 e 773/2019 (saldo remanescente), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde” 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 59/2023; 
Protocolo: 4097/2023; 
Data da Assinatura: 03/07/2023. 
 
Detentor: OFFICER MOVEIS E ELETRONICOS LTDA; 
CNPJ: 08.925.642/0001-03; 
Inscrição Estadual; 90964766-52; 
Endereço: Rua Afonso Alves de Camargo, n°616, Bairro Santana-Guarapuava-PR; 
Administradora: Patricia de Moraes Hins; 
CPF nº: 025.879.539-52; 
Valor Total:  R$ 45.899,64 (quarenta e cinco mil e oitocentos e noventa e nove reais e sessenta 
e quatro centavos). 
 
                                                                                                     Coordenação de Contratos 
 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0  
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 178/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
 
Objeto: “Aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde - Resoluções SESA 
645/2020 e 773/2019 (saldo remanescente), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde” 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 59/2023; 
Protocolo: 4097/2023; 
Data da Assinatura: 03/07/2023. 
 
Detentor: M FELIPE GALVAO; 
CNPJ: 24.183.988/0001-30; 
Inscrição Estadual: 10.653.987-6; 
Endereço: Rua das Orquideas QD 03 LT 01, Sala 02 –Goiania-GO; 
Administrador: Matheus Felipe Galvao; 
CPF nº: 753458971-15; 
Valor Total:  R$ 23.741,45 (vinte e três mil e setecentos e quarenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos). 
 
                                                                                                     Coordenação de Contratos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 179/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
 
Objeto: “Aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde - Resoluções SESA 
645/2020 e 773/2019 (saldo remanescente), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde” 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 59/2023; 
Protocolo: 4097/2023; 
Data da Assinatura: 03/07/2023. 
 
Detentor: F L MILKIEVICZ LTDA; 
CNPJ: 37.282.550/0001-50; 
Inscrição Estadual: 90849430-00; 
Endereço: Rua Bronislau Wronski n°. 1400Brcao Centro; 
Administrador: Fabiano Lerin Milkievicz; 
CPF nº: 079.556.899-17; 
Valor Total:  R$ 2.599,94 (dois mil e quinhentos e noventa e nove reais e noventa e quatro 
centavos). 
 
                                                                                                     Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 180/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
 
Objeto: “Aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde - Resoluções SESA 
645/2020 e 773/2019 (saldo remanescente), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde” 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 59/2023; 
Protocolo: 4097/2023; 
Data da Assinatura: 03/07/2023. 
 
Detentor: 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA; 
CNPJ: 15.631.700/0001-51; 
Inscrição Estadual: 096.3484397 
Endereço: Rua Grao Pará, 216- Porto Alegre-RS; 
Administrador: Alexandre Pires Belem; 
CPF nº: 638162880-49; 
Valor Total:  R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 
                                                                                                     Coordenação de Contratos 
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Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 181/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
 
Objeto: “Aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde - Resoluções SESA 
645/2020 e 773/2019 (saldo remanescente), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde” 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 59/2023; 
Protocolo: 4097/2023; 
Data da Assinatura: 03/07/2023. 
 
Detentor: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA; 
CNPJ: 07.299.558/0001-69; 
Inscrição Estadual: 90333704-47; 
Endereço: Rua Rocha Pombo n°2053, Centro-Campo Mourão/PR; 
Administrador: Flavio Pereira Garaluz; 
CPF nº: 043.778.839-33; 
Valor Total:  R$ 10.165,61 (dez mil e cento e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos). 
 
                                                                                                     Coordenação de Contratos 
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Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 182/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
 
Objeto: “Aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde - Resoluções SESA 
645/2020 e 773/2019 (saldo remanescente), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde” 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 59/2023; 
Protocolo: 4097/2023; 
Data da Assinatura: 03/07/2023. 
 
Detentor: GABRIELA ORLANDI LTDA; 
CNPJ: 36.248.785/0001-63; 
Inscrição Estadual: 261212796; 
Endereço: Rua Guaraparim, 490- Tabuleiro//Camboriu-SC; 
Administradora: Gabriela Orlandi; 
CPF nº: 108.463.779-00.; 
Valor Total:  R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 
                                                                                                     Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 183/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
 
Objeto: “Aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde - Resoluções SESA 
645/2020 e 773/2019 (saldo remanescente), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde” 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 59/2023; 
Protocolo: 4097/2023; 
Data da Assinatura: 03/07/2023. 
 
Detentor: STOKMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA; 
CNPJ: 32.597.474/0001-59; 
Inscrição Estadual: 90802833-31; 
Endereço: Rua Nova Esperança, 976, Bairro Emiliano Perneta Pinhais/PR; 
Administradora: Rhaissa Stefanie Torno Stokloski; 
CPF nº: 075.001.889-51; 
Valor Total:  R$ 9.469,24 (nove mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos). 
 
                                                                                                     Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 184/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
 
Objeto: “Aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde - Resoluções SESA 
645/2020 e 773/2019 (saldo remanescente), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde” 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 59/2023; 
Protocolo: 4097/2023; 
Data da Assinatura: 03/07/2023. 
 
Detentor: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ: 34.680.592/0001-51; 
Inscrição Estadual: 90825072-96; 
Endereço: Rua Graça Aranha,875- Barracão 01-Sala B- Vargem Grande-Pinhais/PR; 
Administrador: José Felipe Beloto Pelozzo; 
CPF nº: 064.890.839-90; 
Valor Total:  R$ 11.190,00 (onze mil e cento e noventa reais). 
 
                                                                                                     Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 185/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
 
Objeto: “Aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde - Resoluções SESA 
645/2020 e 773/2019 (saldo remanescente), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde” 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 59/2023; 
Protocolo: 4097/2023; 
Data da Assinatura: 03/07/2023. 
 
Detentor: STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; 
CNPJ: 11.089.732/0001-16; 
Inscrição Estadual: 90.506.795-83 
Endereço: Rua Paranavaí, n° 796-Emiliano Perneta Pinhais/PR; 
Administrador: Fabiano Martins Stokloski; 
CPF nº: 004.202.089-17; 
Valor Total:  R$ 3.113,30 (três mil e cento e treze reais e trinta centavos). 
 
                                                                                                     Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 186/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
 
Objeto: “Aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde - Resoluções SESA 
645/2020 e 773/2019 (saldo remanescente), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde” 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 59/2023; 
Protocolo: 4097/2023; 
Data da Assinatura: 03/07/2023. 
 
Detentor: CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E VETERIN; 
CNPJ: 18.258.209/0001-15; 
Inscrição Estadual: 257054367; 
Endereço: Rua Alberto Laureno Henrich n° 50 Passa Vinte- Palhoça/SC; 
Administradora: Josie Marina dos Santos; 
CPF nº: 036.997.459-06; 
Valor Total:  R$ 1.448,93 (mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e três centavos). 
 
                                                                                                     Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 187/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023 
 
Objeto: “Aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde - Resoluções SESA 
645/2020 e 773/2019 (saldo remanescente), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde” 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município; 
Processo Administrativo: 59/2023; 
Protocolo: 4097/2023; 
Data da Assinatura: 03/07/2023. 
 
Detentor: LL SOLUCOES E SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA; 
CNPJ: 36.925.507/0001-01; 
Inscrição  CF/DF;0797552900165  
Endereço: Area Especial 21/24 Lote 01ao 03 apto 117Setor Oeste Gama-DF; 
Administrador: Vinicius Ferreira Barbosa; 
CPF nº: 029.226.421-60; 
Valor Total:  R$ 10.730,00 (dez mil e setecentos e trinta reais). 
 
                                                                                                     Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2023 - ID 3942 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBAL; 
CPF: 76.535.368/0001-16; 
OBJETO: “Pagamentos de taxas referentes à Federação Paranaense de Basquetebol, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.” 
FISCAL: Carina de Faria Mondini, matrícula n° 352554; 
GESTORA: Andressa Camilo, matrícula 358385; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 43/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 136/2023; 
PROTOCOLO:36753/2023; 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a contar da assinatura do contrato, ou de acordo com a 
necessidade de taxas que se fizerem necessárias, conforme classificação do Município,  
VALOR TOTAL: R$ 18.765,00 (dezoito mil setecentos e sessenta e cinco reais). 

DATA DA ASSINATURA: 26/07/2023. 
Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2023 - ID 3943 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL; 
CNPJ: 76.024.173/0001-01; 
OBJETO: “Contratação da Federação para pagamentos de taxas referente participação de 
equipes de vôlei do Municipio no Campeonato Paranaense de Voleibol, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.” 
FISCAIS: Andreia Cristina Haas, matricula nº 338301, Leandro Raksa, matrícula n° 352555 
GESTORA: Carina De Faria Mondini, matrícula n° 352554; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 44/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 137/2023; 
PROTOCOLO:40737/2023; 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura,  
VALOR TOTAL: R$ 13.750,00 (treze mil setecentos e cinquenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 01/08/2023. 
Coordenação de Contratos 

 
 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2023 - ID 3944 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; 
CNPJ: 04.470.103/0001-76; 
OBJETO: “Contratação de empresa para serviço de manutenção preventiva e corretiva de 
geladeiras de vacina da marca Biotecno, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde.” 
FISCAL: Graciele Batista, matrícula nº 351.385; 
GESTOR: Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula n° 349.123; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 45/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 138/2023; 
PROTOCOLO: 40344/2023; 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar da data de sua assinatura,  
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 

DATA DA ASSINATURA: 01/08/2023. 
Coordenação de Contratos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 60/2023
PROTOCOLO 35982/2023 - Processo Administrativo nº. 146/2023

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes 
personalizados a fim de atender as demandas da secretaria.  Edital e Entrega das 

propostas  disponíveis  a  partir  de  08/08/2023  às  08:00h  no  site 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  Abertura  das  Propostas  21/08/2023  às  09:00h 

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 07 de agosto de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues 
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 56/2023

PROTOCOLO 40155/2023 - Processo Administrativo nº. 134/2023
Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa terceirizada para prestação dos serviços  de 
recepção nos estabelecimentos de saúde. Edital e Entrega das propostas disponíveis a 

partir de 08/08/2023 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das 

Propostas  21/08/2023  às  09:00h  (horário  de  Brasília)  no  site: 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 07 de agosto de 2023.

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira
Pregoeira Municipal

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO OE LICITAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nR 52/2023, o qual 
tem como objeto a "Aquisição de veículo tipo VAN com acessibilidade, com capacidade 
de 21 lugares (20 passageiros + 1 motorista), de acordo com a resolução SESA n.11 
783/2019", e ADJUDICA o objeto em favor da empresa FENIX DISTRIBUICAO E 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n11 47.341.605/0001-00, 
vencedora do item 01, com valor total de RS 425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco 
mil reais). O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, 
conforme Parecer n2 478/2023 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de agosto de 2023. 

'""""'"°'°"""º""'I""' MARCO ANTONIO ~g;;-~'" 
MARCONOES .._,_,,.,,..,,.,,.,, 
SILVA:04318688917 ~;;10" -"" "" """"' 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Mun icipal 

Duwmcn ' ,,-n, do d -• "t.olm 

go,dr ,. ;,..,:-\ "', 
V<, ,f;q.,.,, mhtt,»:1r,,i;,,a, _; ti.10.-.o, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

RETIFICAÇÃO DE MOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

O PREFE ITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no princípio da autotutela, retifica a HOMOLOGAÇÃO 
do Pregão Eletrônico n2 54/2023, o qual tem como objeto a "Aquisição de mobiliário 
para atender as demandas de novas instalações no Municíp io". 
RETIFICA-SE a Homologação do Pregão Eletrônico n2 54/2023, publicada no dia 02 
(dois) de agosto de 2023 na Edição n• 146/2023, pág. 09, do Diário Oficial do 
Município. 

Onde se lê - R$ 5.164,94 (cinco mil e seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e 
quatro centavos). 

leia-se - R$ 5.164,94 (cinco mil e cento e sessenta e quatro reais e noventa e quatro 
centavos). 

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2023. 

"'""""""" """"..,..."" MARCO ANTONIO ~~ ,;:,""° 
MARCONOES ~ LWc<>rntM!Ol> 
SILVA:04318688917~,::'1aa..,,,, ,,,,_ .. 

Marco Antonio Marcondes SIiva 
Prefeito Municlpal 

EVHYNC,.,SHNADOSSANTOSABREUNU 
0 ato: <."."3 ll:35 :J6-0l00 
..._,;1,q,,;ernht ... >1/v....,.,_,b. '°"·'" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
GABINETE DO PREFEITO 

DECISÃO DE RECURSO 

Pregão Eletrônico nº S0/2023 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE FAZENDA RJO GRANDE, na qualidade de 
AUTORIDADE SUPERIOR do Executivo Municipal, tendo recebido o recurso 
devidamente infonnado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, face ao Julgamento das 
Propostas do Pregão Eletrônico n° S0/2023, com objeto "Aquisição de Veículo tipo VAN 
Adaptada para PCD, com capacidade de 16 lugares (15 passageiros + 1 motorista) 
destinada a Secretaria Municipal de Saúde, de conforme Emenda Parlamentar N' 
09240.360000/1180-02". DECIDE pela IMJJROCEDÊNCIA do recurso interposto pela 
licitante CIA DE vEfCULOS SLAVIERO LTDA para o grupo 01, considerando a decisão 
da pregoeira, referente ao recurso apresentado nos autos do processo licitatório decorre no 
dever de a administração pública zelar pelo princípio da economicidade, interesse público, 
razoabilidade e pela celeridade do processo. 

Decisão em concordância seguir os tramites com fiel observância a legislação e 
formalidade pertinentes em vigor. 

Fazenda Rio Grande, 04 de agosto de 2023. 

MARCOANTONIO ,.,_<1Ndo óo fon"n0dil1~•1 
MARCONOES = :-~ ANTON IO 

S!LVA:0431868891 =~;=~s,.nsa 
7 ~ w 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto n°6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
- - - -~ 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Serviços públ icos e comunitários 
0co1etade lixo 0Esc:ola 
0Transporte coletivo 0saúde 
O comércio 0s(!{,lurariça 
D Rede Bancária D Lazer 

Em nível Meiode uadra 
LOdMJdOl. o 03(m) L.E <ivW,, 05(m) 

Va lorUnltár1oMédio(R$/m 2) 

527,26 

Ô~~J:lo mercado 
0 Média 
O Demorada 

1667 16,67 

ValorUnitlrloMá><lmo(R$/m2) 

W6,35 

comparativo Direto de Dadosde MerCé!do 
Número de ofertas 

0Médio 
Osarxo 

Nível de demanda 

0 Média 
Osa1xa 

16.743 Registro de Imóveis FazendaRioGrande -PR Alvará024/2021 eplantaaprovada 

7 - OBSERVAÇOES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avallaçao de 3% ao Imóvel avallando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada1 
ao FundoMunidpal dePolíticasUrbélnas. 
• Matrículadatadade30/09/2020,conformeprotocolo51.028/2020; 
• Nãotemaverbaçãoincorporaçãocondomínio; 
• Inscr1çao Imoblllárla 054.011.0330.001 (CVCO pardal unidade 01). 

Fazenda RioGrande,07deagostode2023. 

Jl1á~ ' ~ Costa 
Mat.354.1()6 

01/02 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto n°6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

b~~,.- -==~-= ~ P;;:A;;:R;;:EC;;:E;;R;;:D;;E;;:A;;V;;:A;;L;;IA=Ç~Ã=0~ === ====~ -=073.2023 E= Secretaria Munlcl ai de Urbani!imO 30.007 2023 

8 - CONSIDERAÇÕES: 

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando. 

H Art. 11 A Deverá ser doada iJO Municípío, além das demais exigê11das cmsta11tes nesta lei Comp!eme11tar, com destinaçfio direta ao FI.Jr/do 
Municipal de Poflticas Públicas, o perr:entual equivalente ao número de unidades habttadonats, Inclusive de parcefamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendifTlr!nto atadas através do parcelamento em condomlnio ... ". 
"§ lQ - O percenf!Ja/ esrabeleddo no "caput" deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitaa"onais, após a 
impfantaç§o de toda a infraestrutura do condomf"nio, com exceção da realização da edificaçffo das unidades habitadonais nos casos dos 
condomlnios horizontais, não excepedonadas as edificações dos condomillios verti~"-
lei complementar nº 85/2013 

Fazer1da Rio Grande, 07deagostode2023. 

02102 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreton°6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
~ - - - - - - - - - - ----

PARECER DE AVALIAÇÃO 074.2023 

Infra-estrutura urbana 
0Água 0Pavimentação 
0 1::sgotosanitário 0GaleriasA.P. 

ServiçospÚblicosecomunitários 
0coletade lixo O Escola 
0 Transportecoletivo 0SaÚde 

0Energia elétrtca OGáscanalizado D Comércio D Segurança 
0 Telefone 0Iluminaçãopública O Rede Bancária 

Reular Asfá ltica Ernnível 
hNTo!>ll (m') l'renteR. Quatlguá(m) fr~nte(m) 

108,00 6,00 
4-VALORES UNITARIOS DO TERRENO (R$/m2}: 

ValorUn~rio Mlnlmo(R$/mª} 

314,03 

Valor UnitárioMêdio{R$/m>) 

3651,45 

Meio de Quadra 
LEdlvUnldàde B{o,} 

18,0~ 

ValorUnltárioMáximo(R$/ml) 

424,87 

, ,oo 

S - VALOR REFERENTE AO FUNDO DE POLÍTICAS URBANAS PARA OS UNIDADES (R$) -

[valor Total R$ j 1596,02 !um mil, quinhentos e noventa e seis reais e dois centavos 

Comparativo Direto de Dados de Mercai'.lo 

6 - DOCUMENTAÇAO DE REFERÊNCIA. 
"'~ 

Número de ofertas 
D•oo 
0 M&>o 
0 Baixo 

Coo.wu 0.:ln>O d1x,.m..,,,~ 

Níveldedern,mda 

0Médla 
Osaixa 

58.918 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande- PR Alvará 105/2023eplantaaprovada 

7 - OBSERVAÇÕES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual pubHG!do no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. D percentual aplicado para esta avaliação de 4% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
aoFundoMuniciPc1ldePoliticasUrbanas. 
• Matrículadatadade28/02/2023,conformeprotocolo9.179/2022; 

• Insaiçãoimobiliária037.018.01C:51"-,aa:_c1_- ,:::";=''"'"'""Aéc, ===== = ==== = ==== ==== 

Fazenda RloGrande,07deagostode2023. 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

01/02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 074.2023 

secretariaMunici aldeUrbanlsmo 
= =• 

21.890/2023 

- Deverá ser doada ao Munidpio, além das demais exigências conswntes nesta Lei Complementar, com destinaç§o direta ao Fundo 
MUntcJpal de Pollttcas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitadonaís, índusive de parcefãmentos verticais, pam cada 
/Jflla das unidades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomlhia ... •. 
K§ lQ - O percentual estabe!eddo no "caput" deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitacionais, ãpÓs iJ 
implantação de toda a infraestrutura do condomlnio, com exceçJo da realização da edificação das unidades habltadonais nos casns dos 
condomlnios horizontais, n5o excepec/onadas as edificações d05 condomínios verticais". 
Lei complementar nº 85/2013 

Fazenda RioGrande,07deagostode2023. 

h-
"-AIÍdréa Costa 

02/02 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 075.2023 

Secretaria Munid ai de Urbanism::::º======= = = =='"==="=••='•=11='20°=23==== 
c°'~-I:cc:D~EN,cTcclflccCA= ÇA=º'~-- - - - ~-= dof'rOpliel:ário - - --- --- ---- - - ~ 

'="=""=º- - ---C~•~;,t~iano Endler e Guimorvan Isidro de Oliveira 
Ender-o<;odoln,ó,,el 

~
guá nº 203 "Condomínio Residencial ati á · 209 unidade B' 00....,, 

idades da Rua Ama ê 
CARACTERJSTICAS DA REGIAO: 

Infra-estruturaurbancJ 
0 Água 0 Pavimentação 
OEsgotosanitário 0GaleriasA.P. 
0Energiaetétrica O G.lscanallzado 

Estados 
Qaa<lra 

53 08 

Serviçaspúblicosecomunitálios 
0Coletadelixo []Escola 
O Transporte coletivo 0saúde 
D Comércio D Segurariça 

0 Telefone "Iiuminaçãopública 0RedeBancália OL.azer 

Asfáltica 
Total (m1) F--,.R. Qua.tiQIJá(m) 

1011,00 6,00 

Valor UnltMo Mínlmo[R$/m 2) 

314,03 

Em nível 

ValorUn it.! rloMédlo(R$/m') 

369,45 

Meio de adra 
L.E dlv Un klade B(m) 

rn,oo 

ValorUnitário Máximo(R$1m' ) 

424,87 

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POUTICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) -

lv111orTotal R$~ Um mil, quinhentos e noventa e seis reais e dois centavos 

04 uatrounidades 
Desempenho de mercado 
O Recessivo 

fj ~'::~ 
5~~:lomercado 

0Média 
O Demorada 

6 • DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 

""º 

Coíl arativo Direto de Dados de Mercado 

Número de ofertas 

0Médio 
Osaixo 

Nível de demanda 

0 M~ia 
Oea1xa 

58.919 1 Registro delmóveis FazendaRioGrande · PR Alvará 105/2023eplantaaprovada 

7 • OBSERVAÇÕES: 
• Valor Tota l para doação (conforme tabela de percentual putJITcado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos va lores individuais dos 
sublotes. O percentual aplic.ado para esta avaliação de 4% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao FundoMunicipalde PolíticasUrbanas 
• Matrículadatada de28/02/2023,conformeprotocolo9. 179/2022; 
• I nscriç~o lmobiliália 037.018.0151.002 - unidadeB. 

Fazenda RioGrande,07deagostode2023. 

01/02 

~ FAZÊNDA 
RIOGRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decretonº 5.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 075.2023 

SecretariaMunici ai de Urbanismo 21.891/ 2023 

• Alt. 17 A - Deverâ ser doada ao Mvnidpio, ;ilém das demais exigêndas constantes nesta lei Complementãr, com destinação direta ao Fundo 
Municipal de Políticas Públicas, o percentu;il equivalente ao número de unidades habitacionais, inc/lJSive de parcefamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas aúavés do parcelamento em condomínio ... -: 
N§ 1 º - O percentual estabeleddo no "capur deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitacionais, apó5 a 
implantação de toda a infriJestrutura do condomfnio, com exceção da realizar;Jo da edffiração das unidades habitadonais nos casos dos 
condomínios hodzontais, não excepecionadas as edificações dos condom1í1ios vetticais". 
Lei complementar nº 85/2013 

FazendaRio Grande,07 deagostode20}.3 . 

u~ 
~réaCosta 

Mat.352 .612 

02/02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 5.790/2D22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 076.2023 

Secretaria Municipal de Urba::":c''=m=o = === === =c===2='·=••=5/=2=02=3= 

"ome taf'roplle!ár'<l 

~='='~~ ~ ~~====~- - - -C~•~isti~-•~"º~'~"''7c''.c" ';;'Guimorvan lsidr~,c::....~º'~;v_eir_•--~.-1 
dencial ati uá209-unidadeC' Estados FazendaRioGrar.de .... 

53 08 Green Maria 

Infra-estrutura urbana 
0Água 0Pavimentação 
0Esgotosanitário 0GaleriasA.P. 
0Energiaelétrlc.a 0Gásranalizado 

Serv1çospubhcosecomun!Ànos 
0 eoietade lixo 0Escola 
O Transporte coletivo 0 Saúc!e 
Deomércio D segurança 

0 Telefone 0 llwninação pública O Rede Bancária O L.azer 

IPo,lmcnt>;õo Asfáltica 

l'r«lleR.Quotigu;l (mJ 
108,00 6,00 

LOdlv..,_B (m) 

"00 
Meio de Quadra 
l.Ed'<UOldacle O(m) 

18,00 

SUNITARIOS DOTER= R=EN~O~(;=R$~/m=•~J, _______ ~ ----~-~~---
ValorUnltár1oMédio(R$/rn>) valorUnltár1oMáxlmo(R$1m') 

369,4S 

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) • 

Com ativo Direto de Dados de Mercado 

Absorç~o pelo mercado 
O Rápida 
0 Média 
D Demorada 

Número de ofertas 

º""' 0 Médio 
Osa1xo 

Nível de demanda 

0 Média 
Oearxa 

58.920 Registro de imóveis Fazenda RioGraride - PR Alvará107/2023eplantaaprovada 

7 • OBSERVAÇOES: 
• Valor Tota l para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos va lores individuais dos 
sutJlotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 4% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Municipal de Políticas Urbanas. 
• Matrículadatadade28/02/2023,conformeprotoccio9.185/2022; 
• Inscriçãoimobiliária037.018.0151.003 - unidadeC. 

FazendaRioG@nde, 07deagostode2023. 

/Ll, ¼ [J 
~~L. Klem 
· Mot.354.106 

01/02 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decretonº5.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 076.2023 

secretaria Munici ai de Urbanismo 21.B95/2023 

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando. 

Deverá ser doada ao Município, além das demais exigêndas constantes nesta leí Complementar, com destinação diretã ao Fundo 
MvniapiJl de PvWcas Públicas, o percentual equJv;ilente ao número de unidades habitaaonais, inCNsive de parcefiJmentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomínio ... •. 
"§ 1 ° - O perrentual estabelecido no "caput" deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitacionais, após a 
imptantaçiio de toda a infraestrutura do condomfnfo, com exceçfio da realização da editiGJçgo das unidades habiti1Cionais nos casos dos 
condomfnios ho,izontais, nfio excepedonadas as edilicações dos condomlmos vertirais". 
Lei complementar nº 85/2013 

FazendaRioQ-ande,07deagostode2023. 

"-A1l~sta 
Mat.352.612 

02/02 
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Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

077.2023 

21,900/ 2023 

Cristiano Endler e Guimorvan isidrodeOliveira 

Infra-estrutura urbana 
0Água 0 Pavirnentação 
D Esgoto Sclílitirio 0 Galerias A. P. 

'0 energlaelétrica OGás canal lzado 

Fazenda Rio Grande ,_ 
53 08 Green Maria 

ServiçospúolicoSecornunitários 
0 coletade lixo 0 Escola 
O Transporte colet ivo 0saúde 
D Comércio D Segurança 

0Telefone 0 11umina·opública O Rede Bancária 

Asfáltica lropografla Ern nível MeiodeQJadra 
N<?aTotil (m') l0S,00 Frent:cR.Q~(m) Fn:ntc(m)****** WdlvurodooeC(m) L.E dlvlole52(m) 

4 -VALORES UNITARIOS DO TERRENO (R$/m2): 

Valor UnltárloMínlmo (R $,'m1) 

314,03 

ValorUnitárloMédlo(R$,lm 2 ) 

3 69,45 

18,00 18,00 

V~lor Unitário Mhimo (R$/m>) 

424,87 

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLrnCAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) - 4% 

\valor Total R$ ~ Um mil, quinhent os e noventa e seis reais e dois centavos 
N~rnerod< ...,ldode,hobi'tllcionai, Meto<lol:loia 
04 ( uatro) uriidades c----rativo Direto de Dados de Mercado 
~sempentiodemerrado 
LJ Recessivo 
0 Normal 
D Aquernlo 

Absorçãopelomercmlo 

0 Média 
O Demorada 

6 - DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 
O!n> Com,,ra, 

Número de ofertas 

[2} Médio 
O Baixo 

Nível de demanda 

0 Média 
O Baixa 

58.921 Registro de Im6veis F.izenda Rio Grande - PR Alvará106/2023eplantaaprovada 
7 - OBSERVAÇOES: 
• Va lor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2.013) fOi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual apl icado para esta avaliac,âo de 4% ao imóvel avaliando (equiv.i lente ao número de unidades habitil cionais} é destinada 
aoFundoMunidpal dePoliticas Urbanas. 
• Matrícula datada de 28/02/2023, a.informe protocolo 9.186/2022; 
• Insoiçãolmobiliária 037.018.0151.004. 

Fazenda Rio Grande, 07de agostode2023. 

~ 14~ 
A L. Klem 

54,106 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

01/ 02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nºG.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 
I"' 

Secretaria Munici ai de Urbanismo 

• Att 17 A - Deverá ser doada ao Município, além das demais exigêndas constantes nesta Lei Comp/ement1Jr, com de.stiMÇ,30 direta 80 Fundo 
Mumdpal de Políticas Púbfiras, o percentual equivalente ao número de unidiJdes hiJbil:iJdonais, indusive de parcelamentos verticais, para ciJda 
Uf1UI das unidades do empreendimentJJ criadas através do parcelamento em condomínio , .. n, 

•§ r - O percentual estabelecido no "caputº deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habltadonais, após a 
implantaçlio de toda a infraestrutura do condomfnto, com e~ da realização da edif,cação das unidades habitacionais nos casos dos 
condomintos horizontais, não excepedonadas as edificações dos condominios verticais". 
Lei complementar nº 85/2013 

FaiendaRioGrande, 07de agostode2023. 

il&A~ 
Mal.3S4 .106 

"-Andréa Costa 
Mat.3S2 .612 

N\~ oo=oo 
1~ 

02/02 

1 - I DENTIFICAÇÃO: 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVAUAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

secretaria Munici ai de Urbanismo 

Ml)medo~ 
~65/13art17A Avall ~deterreno 
fro:lereç<,<lollllÓVlit 
Rua Berl im nº 178 "Condomínio Residencial Berl im 190 unidade e· 
Referer,ç\ado.-.dereço 
Entre a RuaMadri ea Rua AfricadoSul 

Usos predominantes 
0Resrderidal 
Oeomercial 
O Industrial 

3 - TERRENO (unidade C): 

lf<:lrmato Regular - IP.wl~tação 

Infra-estrutura urbana 
0Agua 0 Pav1mentação 
0Esgotosanitário 0GalenasA P 
0Energiaelétriea 0Gáscanalizado 
0Telefone 0 Ili.niina~opública 

Asfá ltica ITop,,. tclla Emnível Meio de Quadra 
,.... Tol>JI F~ (m1) FrenteR""ller11m (m) lDdf,lri:!ad,D(m) l.E dlvid,...- B(m) 

120,00 6,00 20,00 20, 00 

4 - VALORES UNITARIOS DO TERRENO: 
ValorUnltárloMínlmo(R$/m2 ) 

372,27 

Valor Unltárlo~o(R$/m>J 
437,97 

Valor UnltMo Máximo (R$/m2} 

503,67 

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) -

Absorção pelo mercado 
0Râplda 
0 Média 
Ooemorada 

Comparativo Direto de Dados de Mercado 
Número de ofertas 
Doto 
0 Médio 
O aaixo 

Nível de demanda 

0Média 
0Baixa 

Ofido o., i,,oo~, .... 

Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará 082/2023 e planta aprovada 

• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2.013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 4% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Municipa l de Políticas Urbanas. 
• Matricula datada de 03/02/2023, conforme protocolo 62.856/7.022; 
• InscriÇiÍO Imobiliária 014.0•10.0181.003. - ~============= = = =~ 
Fazerida Rio Grande, 07deagostode2023. 

~f.1,rm fd~:~54.106 

8 - CONSIDERAÇOES: 

\ .\.,. 
~Costa 

0 1/ 0 2 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto n°6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 078.2023 

Secretar ia Municipal de Urbanismo 

A pesquisa para composi~o dos valores foi realizada com foco rias características de imóveis semelhantes ao avaliando. 

g - RELATORIO FOTOGRAFICO: 

ÍI -

'ê § g-- :=! lê 

• Aft. 17 A - Deverá ser doada ao Município, atém das demaiS exigências constantes nesta Lei Complementar, com destinação direta ao Fundo 
Munia'pal de Políticas Públicas, o percentual eQufva!ente ao número de unkfade5 habitadonais, indus!Ye de parcelamentos verticais, para cada 
u111,1 das unidades do empreendimentJJ oiadas através do parcefamento em condomlnio ..• •. 
"§ 1 ° - O percentual estabelecido no "caput" deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitacionais, após a 
tmplantaçfJo de toda a inff<lestmtura do condomínio, com exceção da reatizaçfio da edificação das unidade$ habitilcionais nus casos dos 
condomlnios horizontais, não excepecfoMdas as edificações dos condomínios ve,ticais". 
Lef complementar nº 85/2013 

FazendaRio Graride, 07deagostode2023. 

~ Casta 
Mat.3S2.612 

02 / 02 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBI LIÁRIA 
Decreto n°6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Municipal de Urbanismo 

~fe<êrdodoendel"',O 
Próximo a Rua Berlim 
2 - CARACTERISTICAS DA REGIAO: 
Usos predominantes 
0Residen_cial 
Oeomercial 

-00-
2llíl iwdeC" 

Infra-estrutura urbana 
0Água [::]Pavimentação 
0Esgotosanitário 0GaleriasA.P. 
0Energiaelétrica 0Gáscanalizado 

079 .2023 

36.437/2023 

ConstrutoraZiliottoltda. -Naões FazendaRioGrande ,,_ 
02 02 Gre€nPortu ai II 

Serviços públicos e comunitários 
0eoletcide lixo 0Escolil 
0Trarisportecoletivo 0Saúde 
O Comércio D Segurança O Industrial 

Osuburbano 0 Telefone 0 I luminação pública 0RedeBaricália 

3 - TERRENO {unidade C) : 

Asfáltica Meio de Quadra 
Tot,l(m') Frentc Rua Auwál/J{m) 

,,oo 
Frcntc(m) LDdi» "'1id;>de D(m) LEcJ',u-B(m) 

20,00 
Fur.doo <lv l07(m] 

,,oo 120,00 

4- VALORES UNITARIOS DO TERRENO (~'i_ii~ 03 / 04): 
Valorllnlt~r1oMínlmo[R$/m') 

372,27 

VJlorl/nltárloMédlo (R$/m' J 

437,97 

a,oo 

ValorUnltár1o Má><lmo(R$,.lm') 

503,67 

S - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLITICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) - 4% 

i;s,empenho demercado 
URecessivo 

0 Norm~I D Aquecido 

~rçliopelomercildo 0~~1: 
D Demorada 

Er.:: de ofertas 

G'.J Médio 
D0a1xo 

6 - DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 
OficiO Ou!m<doa:líll!flto,, 

Nivel dcdcmanda 
D era 
G'.JMédia 
0 Baixa 

48.367 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará078/2023eplantaaprovada 

~a~:~~~:-c~~=<,=-~ E'é':,!=~ç~,,~,,=oo~ro=~~, t.~be~ l,~de= pe~c,~oru' a71 ,~,b70ca~,., -oo-,O~go~ 17~A,~LC~B~S/~20~13~) ,,~ ,btl~d'o -.,.,, -.,m-,·,·,,,-,,·,~-~~,oo~,.,,.,,.1s·oo~, 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliaç~o de 4% ao imóvel aval iando (equivalente ao número de unidades habitaciooais) é destinada 
ao FundoMunicipalde Políticas Urbarias. 
• Matrícula datada de 08/02/1023, conforme protocolo 6.097/2023; 
• Inscriçãoimobiliária014.054.0194.003 - unidade C. 

FazendaRioGrande,07deagostode2023 

~;Costa 
Mat352.612 

01/ 02 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBI LIÁRIA 
Decreton°6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL OE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Seçr~taria Municipal de Urbanismo 

" AJ't. 11 A • Deverá ser doada ao Mimidpio, além das demais exigêndas constantes nesta Lei complementar, wm destinação direta ao Fundo 
Munidpa/ de Políticas Públicas, o percentual equívafente ao numero de unidades habitadonais, indU5ive de parcelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento Cfiadas através do parcelamento em condomínio ... " 
"§ 1 º - O percentual estabeleddo no "caput° deste artigo !nddirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitactonaiS, ap6s a 
implantaç,jo de toda a infraestrutura do condomínio, wm exceção da rea/1taçfio da edificação das unidades habitadonilis nos ci/sos dos 
condomínios horizontais, não excepedonadas as edificaçúes dos condomínios vertfwis". 
Lei complementar nº 85/2013 

FazendaRioGrande,07deagostode2023. 

~:Costa 
Milt. 352.612 

02/ 02 

CO MISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decretonº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 080.2023 

Secretaria Municipal de Urbanismo 36,468 2023 

NomedoProprio,tárlo 
O Avaliaçãode~ "~"~'M~ ~ - -----Cl_'",.~~~" ~~l•_M_an_·a_R_ibe_l,_o _D1,.•~~-~.----=-1 

nº725'CondomínioResidencial L04 2Bunidade04" Na ões Fazenda Rio Grande 

Valo~Unltál10Mínlmo(R$/m') 

372,27 

ValorUnltárloMé-d lo (R$/m2) 

437,97 

-04 28 GreenPortualII 

Meiode adra 
L!!chlcle~adeOO{m) 

ID,00 

Va lorUnltá r1o Máxlmo[R$/m') 

503,67 

S - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICI PAL DE POLÍTICAS URBANAS PÁRA 04 UNIDADES (R$) - 4% 

lvak>r Tohll R$ I 2.102, 26 !Dois mi l, cento e dois rea is e vinte e seis centavos 
Nilmem de~ habla<ienai< 
04lquatro) unidades 
Desempenho de mercado 
0ReceSSivo 

tl 
Absorção pelo mercado 
ORáoida 
G'.J Média 
D Demorada 

comcarativo Direto de Dados de Mercado 

Número de ofertas 

G'.J Médio 
O aa1xo 

Nível de demanda 
0 Alta 
0Média 
G0aixa 

6- DOCUMENTAÇÃO DE REFE~""~: .CIA_ a _ ___ ~~=- --- - ~,,-~.,,,,--~ - ------~ 
Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande PR Alvará 200/2013eplantaaprovada 

• Valor Total para doação (confonne tal>elil de percentual pubhcado no artigo 17A, LC 85/2013) rol obtido pela soma dos va lores individuais dos 
sublotes. O percenlllal apl icado pi!ra esta avaliação de 4% ao Imóvel aval iando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Municipal de Polftlcas Urbarias. 
• Matrícul3 datada de 24/03/2023, confom,e protocoloS.301/2023; 
• Inscriçãoimobll lát1a014.049.0450.004-unidade04. 

FazendaRioGrande,07deagostode2023. 

~1ra-Costa 
M~t. 352.612 

01/ 02 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nºG.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

secreta ria Municipal de Urbanismo 

080.2023 

==· 36.468/2023 

• Art. 17 A - Deverá ser doada ao Munieipio, iil&m das demais exigêndas constantes nesta lei Complementar, com desünaçfio direta ao Fundo 
Municipal de Polílicas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitacionais, inclusive de parcefamentos vertieais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas através do p,;rcelamento em condomínio ... ": 
"§ 1 ° - O percentual esmbefeddo no ''caput" deste artigo incidirá sobre o valor de mercado de cadil uma das unidades habitacionais, ap6s a 
implantação de toda a infrilestrutura do condomínio, com exceção d.a realizaçfio da edificação das unidades habitacionais nos casos dos 
condomínios hon'zontais, não excepecionadas as edificações dos condomfnfos verticais~ 
Lei complementar nº 85/2013 

Fazenda RioGrande,07deagostode2023. 

f/2 /Y' 
n L. Klem 
354.106 

02/02 
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FÃZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6. 790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 081.2023 
ISOllcitante 

Secretaria Municipal de Urbanismo 
PROCESSONº 

36.470/2023 
1 - IDENTIFICAÇÃO: 

rn~~S/13 art 17A D Avaliar;ío de terreno 
INomedo Proplietario 

Claudineia Maria Ribeiro Dias 
Endereço do Imóvel !Bairro ICldad• I"' Avenida Luxemburao nº719 "Condomínio Residencial L04028 unidade 03" Nações Fazenda Rio Grande PR 
Referência do endereço I"'" !Quadra !Planta 
Entre a Avenida Londres e a Avenida Paris 04 28 Green Portuqal II -2 - CARACTERISTICAS DA REGIAO• 
Usos predominantes Infra-estrutura urbana Serviços públicos e comunitários 0 Residencial [J Água 0 Pavimentação [J Coleta de lixo D Escola O comercial 0 Esgoto sanitário 0 Galerias A. P. O Transporte coletivo D saúde 
O Industrial 0 Energia elétrica D Gás canalizado D comércio D segurança D Suburbano [J Telefone 0 Iluminação pública D Rede Bancária Ot.azer 
3 -TERRENO (unidade 03): 
Fonnato Pavimentação Topografia 

Re ular Asfáltica Em nível 
Area Total Fração (m2) Frente Av Luxemburgo (m) Frente (m) 

120,00 6,00 
4 - VALORES UNITARIOS DO TERRENO: 

Valor Unitário Mínimo (R$/ml ) 

372,27 

Valor Unitário Médio (R$/m2 ) 

437,97 
R$52.556,40 

Situação 
Meio de uadra 
LEdivideunldade02(m) 

20,00 

Superfície 
Seca 

Fundosdivt.ote4S{m) 

6,00 

Valor Unitário Máximo (R$/m2) 

503,67 

S - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) - 4% 
[.yalor Total R$ I 2,102,26 j Dois mil, cento e dois reais e vinte e seis centavos 
Número de unidades habitacionais 
04 (auatro) unidades 

!Metodologia 
Comoarativo Direto de Dados de Mercado 

Desempenho de mercado 
D Recessivo 
0 Normal 
D Aquecido 

Absorção pelo mercado D Rápida 
0 Média 
D Demorada 

Número de ofertas D Alto 
G Médio 
D Baixo 

6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA: 
Matrícula Ofício C.Omarca Outros documentos 

Nível de demanda 
0Alta 
G Média 
G Baixa 

49.436 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará 201/2023 e planta aprovada 
7 - OBSERVAÇÕES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 40/o ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Municipal de Políticas Urbanas. 
• Matrícula datada de 24/03/2023, conforme protocolo 8.327/2023; 
• Inscrição Imobiliária 014.049.0450.003. 

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2023. 

~:Costa 
Mat. 352.612 

01/02 

FÃZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 081.2023 

""""'°"' Secretaria Municipal de Urbanismo 36.470/2023 
8 - CONSIDERAÇÕES: 

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando. 

"Art. 17 A - Deverá ser doada ao Município, além das demais exigênaas constantes nesta Lei Complementar, com destinação direta ao Fundo 
Munia"pal de Políticas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitacionais, inclusive de parcelamentos verticais, para cada 
uma das umdades do empreendimento criadas através do parcelamento em condom/nio ... ". 
''§ 1 º - O percentual estabeleado no ''caputH deste artigo inodirá sobre o valor de mercado de cada uma das umdades habitadonais, após a 
implantação de toda a infraestrotura do condom/nio, com exceção da realização da edificação das umdades habitacionais nos casos dos 
condom/nios horizontais~ não excepecionadas as edificações dos condom/nios verticais'~ 
lei complementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2023. 

Ai~~ 
Mat. 354.106 

\, •J ~ Costa 
Mat. 352.612 

/ ~ Ge a , A . · · 
at. 1.901 

02/02 
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